
INDICAÇÃO Nº 
2048
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine providências no sentido da celebração de convênio com o Município de PRADÓPOLIS, visando destinar verbas para a construção de um Salão Social, no complexo do Centro Esportivo Municipal “Antonio Barrico Sobrinho”.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que tome as providências necessárias para que sejam repassados recursos para a Prefeitura de Pradópolis, visando destinar verbas para a construção de um Salão Social, no complexo do Centro Esportivo Municipal “Antonio Barrico Sobrinho”.

O salão social será utilizado para a realização de eventos, comemorações, festejos, reuniões e outros que atualmente são realizados no Ginásio Municipal de Esportes, e com local específico para tais realizações, proporcionará maior segurança e conforto aos usuários.

O pedido foi formulado pelo Sr. David Augusto de Campos, Presidente da Câmara Municipal de Pradópolis, município que não dispõe de recursos para a realização desta obra.

Desta forma, atendendo a justa reivindicação da população do município de Pradópolis, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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